
Município de Missal
ESruDo no panaNÁ

PORTARIA No 026 DE22 DE JANEIRO DE 2o2í-

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo

do Pa.raná, no uso de suas

51 da Lei Federal8.666193,

4ft. 10 - DESIGNAR

Eoen Lovnrro r Fnelo Tnouls, para,

RESOLVE

os servidores Aruceuq Apnnrcron Josr oa SIwR,

sob a presidência do primeiro, comporem a

COMISSAO DE JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE INSCRIçÃO, ALTERAçÃO

OU CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES, A

paftir desta data.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GasrNETe oo PRenerro Mururcrpr or MrssRr, 22or JANETRo ot202L.

Fone/Fox:-(4s) 3244-8000
CNPJ: 78. 101 .847 /OO0l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

naf,fftíís Ferrari
Prefeito Municipal


